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P O R T A R I A  N. 239/2011-GPSERH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Conselheiro Vice-

Presidente exarado no Requerimento datado de 1.6.2011,  
 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR as servidoras DIRCE CARDOSO 

GUIMARÃES, matrícula n.  414-6A e  MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula n. 181-3A, para participarem do curso de “Capacitação 
e Desenvolvimento Gerencial”,  a ser  realizado pela CONSULTRE,  na 
cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 25 a 29.7.2011, 

 
II – AUTORIZR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9  de junho de 2011  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N. 318-2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado na Exposição de Motivos, datada de 13.6.2011, 
 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores JOSÉ GERALDO SIQUEIRA 

CARVALHO, matrícula n. 012-4A, EVANDRO DIB BOTELHO, matrícula n. 
496-0A, e  JOÃO PEREIRA CAMPOS, matrícula n. 481-2A, para 
participarem do curso “Prática de Processo Administrativo Disciplinar, 
Sindicância, Inquérito e Técnicas de Entrevista”, a ser realizado na 
cidade de Natal/RN, no período de  19 a 22.7.2011; 

 

II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 
legislação vigente;  

 
III - DETERMINAR que  os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2011.  
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  319/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Ofício  Circular n. 17/2011-GDPROMOEX, 
datado de 22.6.2011,  

 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR a servidora PATRÍCIA REMÍGIO CORDEIRO, 

matrícula nº 1116-9A e LELITA BOTELHO DE OLIVEIRA, matrícula n. 
1283-1B, para participarem  do 2º Encontro Técnico de Educação 
Corporativa dos Tribunais de Contas”,  a ser realizado no período de 10 
a 12.8.2011,  na cidade do Rio de Janeiro/RJ, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III -  DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2011. 
 

 
Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Presidente, em exercício 
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P O R T A R I A  N. 324/2011-GPDRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 38/2011-GCJC, datada 

de 18.7.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Antonio Julio Bernardo 
Cabral,  

 
R E S O L V E: 
 
INCLUIR a servidora MARIA PERPÉTUO SOCORRO CRUZ 

SILVA, matrícula n. 547-9A, na Portaria n. 242/2011-GPSERH, datada de  
10.6.2011,  retroativo a 1.6.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  332/2011-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Conselheiro 

Presidente, datado de 6.7.2011 às fls. 22/23/24, constante do Processo n. 
428/2011. 

 
R E S O L V E: 
 
AUTORIZAR a servidora LELITA BOTELHO DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 1283-1B, ora disposicionada junto a esta Corte de Contas, a 
prestar serviços extraordinários atribuindo-lhe a gratificação prevista no art. 
90, inciso V,§ 2º  da Lei n. 1762/86, até o máximo de 60 (sessenta) horas 
mensais, retroativo à data de 31.1.2011. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de julho de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 2022/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 
899/2003. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2023/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 
257/2003. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2255/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 
2852/2002. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2306/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 
6051/2003. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 1446/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 
902/1999 – N.G. 3085/1999. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2317/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 
2465/1997 – N.G. 6199/1997. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão não admitido, nos termos dos arts. 
146, § 2º, 157 e 158, § 2º, da Resolução nº 04/02-TCE.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2225/2011– Recurso Ordinário do Sr. VALMIR VARELA 
GOMES, viúvo da ex-servidora da SEMED, referente ao Processo nº 
7156/2007. 
 
DESPACHO: Recurso Ordinário admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo nos termos do § 3º, do art. 146, do Regimento 
Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2550/2011– Recurso Ordinário do Sr. JOSÉ RIBAMAR DE 
ARAÚJO, aposentado pela Fundação de Medicina Tropical do Amazonas, 
referente ao Processo nº 3515/1994. 
 
DESPACHO: Recurso Ordinário admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo, nos termos do § 3º, do art. 146, do Regimento 
Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2204/2011– Recurso Ordinário do Sr. JOSÉ ALDEMIR DE 
OLIVEIRA, Reitor da U.E.A/Am, referente ao Processo nº 3342/2004. 
 
DESPACHO: Recurso Ordinário admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo, nos termos do § 3º, do art. 146, do Regimento 
Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2205/2011– Recurso Ordinário do Sr. JOSÉ ALDEMIR DE 
OLIVEIRA, Reitor da U.E.A/Am, referente ao Processo nº 2391/2007. 
 
DESPACHO: Recurso Ordinário não admitido. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 819/2011– Recurso de Revisão da Sra. GLÍCIA PEREIRA 
BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao Processo nº 3922/2009. 
 
DESPACHO: Recurso de Revisão admitido, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2212/2011 (2 volumes)– Recurso de Reconsideração do 
Sr. JOÃO DOS SANTOS VALENTIM, Diretor do SAAE-RIO PRETO DA 
EVA, referente ao Processo nº 1806/2010. 
 
DESPACHO: Recurso de Reconsideração admitido, assegurando-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo previstos no art. 62, § 1º, da Lei Orgânica 
e no art. 146,  3º, do Regimento Interno, ambos do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. . 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº 2279/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. RÔMULO 
BARBOSA MATTOS, ex-Prefeito Municipal de Envira, referente ao 
Processo nº 1411/2005. 
 
DESPACHO: Recurso de Reconsideração admitido, assegurando-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo previstos no art. 62, § 1º, da Lei Orgânica 
e no art. 146,  3º, do Regimento Interno, ambos do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. . 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de maio de 2011. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2011. 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Vice-Presidente 

Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Ouvidor 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Conselheiros 
Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 

 
Av. Efigênio Sales, Nº 1155 - Parque10 CEP: 69055-736 

Manaus - Amazonas  
Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 


		2011-07-21T13:19:45-0400
	CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR:24304697234




